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第 37/2025號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

92/2024

43/2021

76/2021 40/2022

 

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 31/2025號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

2. É designado, Yau Yun Wah, representante da Direcção 
dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, 
como membro do Conselho para o Desenvolvimento Turístico, 
em substituição do membro anterior.

3. O mandato dos membros referidos no n.º 1 vigora até 11 
de Março de 2026 e o do membro referido no número anterior 
vigora até 12 de Maio de 2025.

4. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua 
publicação.

12 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 37/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 3) do n.º 1 do artigo 3.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), alterado e republicado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 2/2021, do n.º 1 da Ordem Exe-
cutiva n.º 92/2024, bem como da alínea 4) do n.º 2 e do n.º 4 do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 43/2021 (Fundo 
de Turismo), o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada Chan Chee Kwan, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, como membro do Conselho Admi-
nistrativo do Fundo de Turismo.

2. É nomeada, Ian Ka Neng, como suplente do membro refe-
rido no número anterior. 

3. São revogados os Despachos do Secretário para a Econo-
mia e Finanças n.os 76/2021 e 40/2022.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de 
Abril de 2025.

12 de Fevereiro de 2025.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tai Kin Ip.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 12 
de Fevereiro de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lo Chi Fai.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 31/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 


